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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS NR 2 e 3:

PERGUNTA Nº1: -

A GAT (Garantia de Assistência Técnica) foi estabelecida pelo mercado com base em experiências técnicas

agregadas às características biológicas e comportamentais do vetor ou da praga-alvo, do efeito residual dos

produtos químicos utilizados, das condições físicas e ambientais do local que sofre a ação de controle e da

metodologia de aplicação, por isso, a garantia trabalhada no mercado é de 90 dias.

PERGUNTA NR 2:

Após análise detalhada do edital do Pregão Eletrônico 90005/2025, observamos que o valor total informado

para a contratação dos serviços é de R$ 60.396,80, considerando o período de 24 meses. De acordo com o

mesmo edital, está prevista a prestação de garantia por 6 meses, o que implica em 4 aplicações por local ao

longo do contrato.

Dessa forma, gostaríamos de confirmar se o valor total mencionado (R$ 60.396,80) já contempla essas 4

aplicações em cada um dos 104 locais especificados.

PERGUNTA NR 3:

Caso afirmativo, destacamos que o valor estimado por local em algumas regiões, como por exemplo Itiúba

(cujo valor por aplicação éde aproximadamente R$ 8,32), torna a execução do serviço inviável

financeiramente, considerando os custos logísticos eoperacionais envolvidos.

Diante disso, solicitamos gentilmente esclarecimentos quanto à metodologia de composição do valor global

estimado, bem como sobre a expectativa real de execução e garantias previstas, a fim de avaliarmos

adequadamente nossa participação no certame. Caso afirmativo, destacamos que o valor estimado por local

em algumas regiões, como por exemplo Itiúba (cujo valor por aplicação é de aproximadamente R$ 8,32),

torna a execução do serviço inviável financeiramente, considerando os custos logísticos e operacionais

envolvidos.

Diante disso, solicitamos gentilmente esclarecimentos quanto à metodologia de composição do valor global

estimado, bem como sobre a expectativa real de execução e garantias previstas, a fim de avaliarmos

adequadamente nossa participação no certame.



MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO:

RESPOSTA NR 1:

RESPOSTA DA UNIDADE DEMANDANTE: Em atenção ao despacho COSAD (doc.

3349127 ) que encaminha solicitação de esclarecimento a respeito do prazo de garantia de assistência

técnica do serviço de controle de pragas, anteriormente previsto para 06 meses, retifico o prazo de garantia

para 90 dias.

RESPOSTA NR 2:

SIM, com base no quanto contido no item 5. FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO, itens 5.1. a 5.2.3. do Termo de

Referência, Anexo I do edital, o valor total da contratação (R$:60.396,80) já contempla as quatro aplicações

RESPOSTA NR 3:

Senhor licitante, em resposta esclareço que para a formação de preços dos itens, a unidade responsável

levou em conta o valorunitário linear de R$: 0,26 por metro quadrado por cada

etapa, sem levar em consideração a localização e a distância de cada município. Nesse sentido, vide excertos

da manifestação daunidade responsável pela cotação:

“Elaboramos a estimativa por meio de consulta à ferramenta Pesquisa de Preços do Portal de Compras do

Governo Federal. “Para apuração do valor estimado por item foi considerada a área total de cada logradouro

vezes 4, dado que está prevista a execução em quatro etapas”.

Por oportuno, informamos que a planilha de custos, que fora elaborada pela unidade responsável pela

cotação dos preços, fora no Portal da Transparência deste Tribunal, no campo específico do edital.
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Incluir esclarecimento
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS Nº1



MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO::





https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

